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 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n°: 970/2008 – Classe 30

Assunto:       Recurso Eleitoral – Representação com pedido de direito de resposta – Referente ao Proc. 426/08 da 1ª  ZE

Recorrente:  Wilson  Pereira dos Santos

Recorrido:     Partido Socialista Brasileiro - PSB

Relator:        Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Tratam os autos de recurso eleitoral inominado, com pedido de direito de resposta, interposto por WILSON PEREIRA DOS SANTOS, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz da 1ª Zona Eleitoral que julgou improcedente a Representação por ele formulada contra o PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO sob o argumento de que este, na propaganda gratuita levada ao ar pela televisão, às 12hs do dia 05/09/08, com afirmação sabidamente inverídica, o teria caluniado, visando denegrir a sua imagem junto ao eleitorado.

Na fundamentação, afirmou o MM. Juiz singular que não vislumbrou ofensa à imagem ou à reputação do prefeito Wilson Santos, observando que a propaganda contém conteúdo simplesmente crítico à Administração municipal, não autorizando o reconhecimento de desvio de finalidade ensejador da aplicação da penalidade pretendida.

Em suas razões recursais sustenta o recorrente que acusações graves foram deferidas no programa, pois que ali se afirmou que Wilson Santos saqueou o holerite dos servidores públicos municipais, sendo esta afirmação  motivadora do direito de resposta, a fim de restabelecer a verdade e afastar a calúnia.

Argüi que o direito de crítica não pode ser confundido com o de ofender e que a proteção da imagem e da honra, garantida pela constituição,  há de se sobrepor sobre a ofensa.

Ressalta que o termo saquear, na língua  pátria, corresponde a “pilhar”, “cometer furto’, “por por terra”, “assolar”, restando evidente que o programa caluniou, difamou e injuriou o candidato Wilson Santos, e que além do critério ético existe o critério legal, devendo ser coibida toda e qualquer propaganda irregular.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso para, com a reforma da decisão, lhe conceder direito de resposta,  no horário do recorrido, pelo tempo de dois minutos, ou, não inferior a um minuto.

Em contra-razões (fls. 71/82), o PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO afirma que o candidato do partido, Valdenir Pereira, que se encontrava no debate promovido pelo Fórum Sindical dos Servidores Públicos e respondendo a pergunta sobre estabilidade financeira dos servidores, sem pretender imputar ofensa ao prefeito, pois sequer citara seu nome, teria usado o termo “saqueou” no sentido de suprimir, retirar, cortar, e não no sentido que lhe quer emprestar o recorrente.

Saliente que o corte abrupto do adicional de insalubridade é fato totalmente verídico, vinculado pela imprensa escrita e falada, tendo o candidato apenas emitido sua opinião crítica à Administração municipal, o que de forma alguma caracteriza ofensa à pessoa do Sr. Wilson Santos, que não se confunde com a Administração, posto que ofensa moral é íntima e incide sobre a pessoa física e não sobre a posição que ocupa.

Por derradeiro, pugna pelo não provimento do recurso.





Examinado o trecho da mensagem motivadora da questão: “Também a insalubridade foi outro fator que lamentavelmente a atual administração saqueou do holerite dos servidores” ,  tem este Parquet que razão não socorre o recorrente, uma vez que, na verdade, dentro do contexto em que está  inserido, representa severa crítica à Administração municipal, aflorando dela claro entendimento de que o termo “saqueou” fora empregado no sentido de suprimir e não naquele que lhe quer emprestar o recorrente. 

                             Está consagrado pelos Tribunais, inclusive pelo c. TSE, que críticas à Administração e a homens públicos que exerceram função administrativa  são salutares ao processo democrático e, por si só, não motivam direito de resposta se não restar configurada a ofensa.




Nesse sentido vemos a decisão abaixo reproduzida:
“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”




De igual modo, a fala em questão, não merece estar incluída como ensejadora do direito de resposta, uma vez que tão-somente retratou fato verídico e de conhecimento público (corte abrupto do adicional de insalubridade) sem atribuir ao candidato qualquer conotação de valor maculador da sua honra, porquanto, conforme já dito, o termo combatido fora empregado no sentido de suprimir. 

                              Nesse sentido, corrobora com o entendimento ora esposado a jurisprudência abaixo reproduzida. 

	Teor
	Número do Processo
	Tipo do Processo

	RP-1303 
	



	1303 
	RP - REPRESENTAÇÃO 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-ACÓRDÃO 
	
	BRASÍLIA - DF 
	23/10/2006 

	Relator(a)
	CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	PSESS - Publicado em Sessão, Data 23/10/2006

	Ementa 
	Direito de resposta. Ausência dos pressupostos do art. 58 da Lei nº 9.504/97.

1. Se a propaganda está com o foco em matéria jornalística, pousada em episódio conhecido, fica fora do contexto do art. 58 da Lei nº 9.504/97, não estando presente, no caso, qualquer ingrediente que justifique o deferimento do direito de resposta.

2. Representação julgada improcedente. 

	Catálogo 
	EL0003 : CAMPANHA ELEITORAL - DIREITO DE  RESPOSTA

	Indexação 
	Indeferimento, direito de resposta, declaração, propaganda eleitoral, crítica, governo estadual, candidato, utilização, material, jornal, ausência, requisitos, Lei das Eleições, inocorrência, ofensa, honra, representante. (CLE)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 9504 Ano: 1997 (LEL - LEI ELEITORAL - NORMAS PARA AS ELEICOES)
      Art.: 58 

	Decisão 
	O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido na representação, na forma  do voto do relator.

	Observação 
	(05 fls.)

	  


Destarte, diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, o2 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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